
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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coNrRATO DE PRESTAçÃO DE SERI/,çOS M U7a02aPS-PMSS
REF. PROCESSO DE tNEXtGtLtDADE DE UCIÍAçÁO tf UA2022PúSS|N

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
SOUIO SOARES E Á EMPRESA OLIFON CONSULTORIA E
ASSESOR'Á DE TREINAMENTO LTDA.

as paíes acima qualifiâdas, é frímada e ajuslada, a @ntrataçáo dos seÍviços enuncidos, tendo em

vista o que clispõen as noÍmas gera,s da Lei Fe&ral no 8.66&93, @m alte,^aúes posÍeiores, ea
autoizaçáo @ntida no citado PíoÉsso, referente a inexigibilidade no 016/2022PMSSIN, o

Nesente @ntrato, mediante as cláusulas e @ndifies seguinÍes.' I
CLÁUSULA PRI'IEIR,A - DO O&JETO DO CONTRATO:

Nesta data, o HUNICÍP|O DE SOUTO SOÁRES, pessoa iurÍdica cle direito públi@ inémo, insdita no
CNPJ soô o M 13.922.5il/AOO1 -98, @m sede na Av. José Percira Sampaio, 08, Souto Soa/'es - BÁ,

46990-000, ne§e ato rerysentada pt seu Prefeito o Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPNO CÁRDosO,
brasileirc, casdo, inscrito no CPF - Cadadro de Fes§oas Físicas soô o n' 91 .639.719-5U e Pottador
do RG. M 74@13930 SSP-8Á residente e domiciliado à Rua Gloria Sam,Élio, 47' Cenfro' Souto

soaíes/BÁ, adiante denominada }}NTRATANTE, e a Emprea OLIFON CONSULTORIA É
ÁSSESSORTÁ DE TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ soô no 33.355.071/0001-66, @m *de
na Avenida Senadq Antônio Calos Magalháes, 705 A, C,entrc, Rio Real/BA, CEP: 48.330'0A0'
doravante denominada CONTRATADA, onde a CONTRATANTE, utilizando suas 0/,F-n99ativas legaÍs,

crtm basÉ no aftigo 25, inciso ll, c/c aft. 13, Vl da Lei n." 8.66ffi3 e suas poslenolEs alteÊ@es, e ato
de lNE(tGlBtLtDADÉ DE LICITAçAO l\P O1Ü2022PMSSIN, Íêm iusto e a@rdado o Wsente
CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS DE TREINÁMENTO E AftRFEIçOAMENTO
PESSOAI, mediané as cíáusuras e @ndições segu,nfes. fulo Wsente in§rumento contfatual entre

1-1 - presacáo de seív,bo rets,rcnte ao Curso Prcsencíat cte IMPLANTAÇAO DA NOVA LEI DE

L1C1TAÇóE§ E CON1RAíOS, pan seNiúres do município, o refertdo cutso Erá duraçtu de 16 hot-as

e seá'ministado dias 12 e 13 do mês de agosÍo, que será realizado no Município de SeabratBa,

@nÍome cronognma cte PrcDosta de preP em anexo, para treinamento e aqfieipamento de

pesaal, de intetesse da SecreÍafla Municipat de AdminisÍração GeÊL desle Município'

CLÁUSULA SEGUNDA-DO REGIIÚE DE AGCUçÁO:

2.1 - A em$esa @ntratada se obrigará a wstar os se/vjços definido rÉ,la @ntÊtante ros ,oca,s,

ànpreenaênao í,o Ffo@sso de lnãxigibitidde de Licitaçáo lf 01Ü2022PMSS|N, vincuhdo e este

anircto, @nforme fundamento no aft. 25, ll c/c o ad. 13, Vl da Lei 8.66O93.

CLÁUSULA TERCHR,A DO PREçO E RECURSOS ORçAIÚENTÁRIOS:
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ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUÍO SOARES
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CNPJ 13.922554/0@1-98 - T.l€flx| (0751t3§'21fl I 2728

3., - Peros seíviços píestado s, a CONTRATADA receberá o valor global e R$ 11.97q00 @nze mil'
quinhentos e seténta reais), confotme @n§ante na Ptoqsta de Preços da CONTRATADA, em anexo.

3.2 - O pagamento será etetua& em até 30 (trinta) dias, a @ntar da eÍetiua ai:e§aÉo dos setb/es
ampeténtés sobre a execuáo dos serviços a cda mês vencido, mediante arys€|ntaÉo da

re spediv a ltlota F i scal.

3.3 - A |,tota Fiscamaturc, deverá ser emÍtida Fla licitante venFu&ra/@ntratada, obigdoiamente
@m o mesmo número & insâ:iÉo no CNPJ ary§ntado nos doa//mentos de habilitação e das

0rc|r/i,§as de W@s, bem como da Nota de Emqnho;

3.4 - Em caso de dewluçáo da No,€ Fiscat/Fatun paâ coreção, o wzo para c gamento Fsserá e

fluir aÚs a sua reapre*ntaéo.

3.5. O pagamento ú seá efetuado aús a @mwvaéo Élo @ntraÍo de que * en64Ü2 em_dia 6m
suas óbÍfgaçõês Fn @m o 51íema & s,guidade 5p,cial, mediante aprc5c,ntaç& das Ceftidões

llegdivai de Débito pan @m as Fazendas Federal, Edadual e Municipl, para @m o FGIS ê

CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhi§as.

O valor cbste CONTRATO @ÍeÉ pelas Dotações Orçdmentáias a seguit:

Unidade orçanÊntáia: 02.02.01 - Sedetaia Municipal de Admini§raçáo GeÊl
Projeto/ Atividade : 2008 - Desenvolvimento e Manut. das Áções da Sec' de Administração Geral

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00
Fonte: 00

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO:

- Outros seNiços de Iercer'i,'o - Pêssoa JurÍdica

4.1 - O wzo de dura@ b wsente ?1NTRATO é de 18 de iulho de 2022 até 30 de ago§o de 2022.

4.2 - O N'azo de execuÉo do prcsF.,nte @ntrato poderá *r Nottogado P! lSulls .? sucess'vos

p"Ao6"ioini"do o th;fte de 6ó lsessent4 meses, anÍorme pr'visão legal do incido ll, do artigo 57
'da 

Lei F'edent no 8.666193, ncdiaàte aordà entrc as partes W meio cle Emo aditivo, Needido de

@mprovação da $e*nça dos /6gu,Srtos legais Fra a hipáfese pev'sÍa'

CLÁUSULA QUINTA - DA VI,NCULAçAO ÁO PRoCESSO ADt tNtSTRAnVo É PUBUâAçÃo Do
AÍRATO DO CONIRAÍO:

5.1 - Os teímos de§e c.ntdo e§ão vindlados e Proce,§o Adminidrativo no 01Ü2022PMSS|N-

5.2 - O extrato do pe§F,nte @ntfalo *rá publiado na lm4ene oficial, no prazo defrniú na Lei n"

8.666193.

PAR AU S Aç ÁO DOS SERI/lÇos:
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6.1 - O@nendo imolivada paratiaçÁo dos sÉ/yr'ços ora @ntratados, *m que a OoNTRATANTE, pan
tat tenha @ntríbuÍdo, e §m que tenham o@nido É/tos imprevislos ou im@visíveis, que ampaÍem a

situação da ?)NTRATADA, dr'sso resulÍan do preiuÍzo para a â9NTÍiATANTE, respondeá a

CO\ÍTRATADA, integralmente, o.',los citados preiuÍzos obigando-se como se obiga, ex@ssamente,
a ressarcrJos.

CLÁUSULA SÉN'íA - DAS OBR'GÁçOES E RESPONSABIUDADES DÁS PARTES,'

7.1 - Obiga-§ a },NTRATADA a exeutar igcrosamente e cumprir temw§ivamenÍe os seÍviços e
as dispos,ções do píesenÍe CONTRATO, obigando'se especifremente a:

a) Resrpnde' frnanceiramente, Índusive na via iudicial, *m Üeiuízo de nlnidas outras que

posam ser ád,otádías, pr quaiquer danos gue possaÍ, ausar e 0oNTRATANTE ou a tet@itos, em

fun6o da execu@ do obieto cle§e Conffio.

b) A@itar os ac,éscimos ou supressões que se frzerem necessános, obúeEidos aos limites legais.

c) Responder por todos os ônus e obrígaúes @ncêmentes ás ,egisrações cíveis, Wvidenciária,
ttib utária e trab alhi.ía.

d) Manter prmanentemente wpo§o indi@do em sua propo§a, ou outra equivalenE, que a§uma

ierante a hsalzaçáo da cCil'tTkATANTE a rcsponsabitidade, indusive @m podercs para deliberat
'sobre 

gualquet &términaçfu de emeryéncia que se tome neessá/tã.

e) Manter, durante toda a execução do @ntrato, Íodas as @ndi@es cle rcgubndde frscãl e
qualifrcação exigidas na Lei Federal no 8.666Á3;

0 hrf,slat o §ryip objeto &sle antrato, emitindo rclatóios de exeouÉo de sevi9Ds ao final de ada
més.

7.2 - Obiga-se a CONTRATANTÉ:

a) Efetuar os r gamenbs nos pÍazos e @ndiÉes aquí píevisÚos;

b) con§ituem diÍeitos e preríogativas do Município, atém dos wvi§os em ouÍras /ei§ os @n§anlê§

íoi i,tío" 57, inci§p U, bA, sg-e 77 a BO da Lei n" 8.666,93, que a CONTRATADA aceira e â e,es se

submete.

73 - À CONTRATADA poderão *t apticaclas as sanç6es e penalidades expressanEnte píevisías na

Lei no 8.66A93.

7.4 - O MunicÍpio poderá apticar mufta a ã2NTRATADA em ca de atra@ iniustifrcdo na. execuÉo

ioat iu paréat ,"is tennos'dos aftigos ao e 87, inciso tt da Lei n" 8.66&93, na seguinte grdaçáo:
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t - Em caso de inadimplemento ou inexecuÉo total: 5% (cinco pr @nlo) do vaw do @ntrcto,
inctepenÉnte de rescisáo unilateral e demdis ânfies previstas em lei.

- Em caso de inexeanÉo parcial da entega: 02% (dois pt ento) do valor da pafte não executada
do @nÍrato, em geiuíio da Êsrr.n§trlbilidad€ civil e perdas das garantias @nfiatuais.

ttt - Em @§ de mora ou atraso na execüçb: 02% (dois pr @nto) incidente §,,bre o vabr da etaq ou

aç61---
7.5 - Em casos de atra&, na execução do obieto de§e ))NTRATO, as murÍâs a &rem @bâdas
serão, de logp, deduzidas das hturas @Íes@ndentes á éWa e as etapas, em affaso'

7.6 - Rese/va.se à ã)NTRATANTE o direito de @brar, atraués de prooe§so de execuÉo, as

impoftâncias devidas pta CONTRATADA, rcssatvada a @brança dircta, através da garcntia WsÍacla.

7.7 - E{,otád,os fodos os wzos, que t!Ê tivercm siclo gtlcetliclos, para @mplementaÉo do obieto

contduát e sua entrcga'(se for ó âso) a CONTRATADA fr@rá, automdicamente, imqdida de

pafticipar de novas /ic,ita-des, enquanto n& dmprir, integralmente as obigê@es agui assumdas-

ctÁusuu otÍAvA - DA HscAuzAçÃo:

8.1 - A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execufio do üeto do ââNTRATO, Flo *Nidot
Rodigo Vieirc Andracte, inscrito no CPF & i.o 035.503.il5-97, prtdor da Maticula cle n.o 571, para

exerár as atibuiües tle Gesor & ContÊtos Admini§Íativos do tuder ExecutÍvo MuniciPal, @nfqme
maeto Uuniapai de n.o 172, de 26 de agoso de 2021, pubtiâcb em 26 de ag,o§o & 2021 no Üáio
oliciat do uunictpio, sem que reduza, nem exclua a rcsoc,ns€,bilidade da ooNTRATADA. Esta

fiscatizaçao será' eiercida, no exclusívo irÍeresse da AdninisÍraÉo, selcto qye ?.a o@Íéncia de

qiàquii iregutatiAach, náo deverá o fato imprtar responsabilidede do Podet Públi@ Municipal, ou

áe éus,qgeãtes de Preposbs, sfuo a hiútese de ser ârcdeizada a om'l'ssão desÍes'

8.2 - Reseíva-se à FiscatizaÉo o direito e a autoridade, paâ rcsover qualquer cas, duvidoso ou

árioo, ,ào Wvisto nesíe ôONfAefO, ,as Lers, Regutamentos, Especifrca@es ou tudg quanA

àint, óu indiietamente, se relacione @m o obieto de§e C}NTRATO; bem assim o diÊito de inteNir

Àia execuçáo, quando se @n5;.atar inapaciaade téd1icd da CONTRATADA e seus pÍeparÍos

empregdos, sem que a CONTRATADA fa? ius a qualquet indenizafro'

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. Josá Sâmp.b, ne 08, 19 lndar, C€ntro, Souto So.rG. - 8Ehb, CEP /t6.99(Xm

CNPJ 13.9225s4^m1-98 - Tel.írx (07513339'2t$ l2t8

fese em ahdso-

tV - Demais §É.núes adminístrativas esáaÔe/ecidas nos arts. 86, 87 e 88 da Leino 8.66&93.

8.3 - As atibuidr-s da Fisalizaç&, ressaryadas as dispo§,çóes con§arÍes no âput de§a cláusula e

seu PaágraÍo fuimeho, áo:
áj- Aiaiír- i, temp hábit, o@Íéncias ou circunslâncias gue possa/, aânet difrculdade no

b) EsclareG,r pontamente, as dtlvidas que the *jam awsF-intadas pla CoNTRATADA, através de

@ne scf,ndência Proto@lada.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
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9.1 - Náo será admitida a subantrataçáo de pafte ou todo do serÚip.

CLÁUSULA DÉCI,,A- DO RECEBIITENTO DO OB.]ETO CONTRArUAL:

10.1 - O rec|bimento &finitivo do objeto @nhdtual dar-se-á de a@rtu coÍn as d,Sposições oonsÍanÍes

dos arÍs. 73 e 74 da Lei Fe&Êt no 8.66&93, e oÔseívados os eguintes Nazos e c,litérios.

10.2 - O rcebimento defrnitiw clo obieto seá promovido pelo Município, através da Dirctoia
responsável peta odem & seryiÇr., que verificaÉ e atesÍará o armprimerúo de Íodas as exigéncias

antatuais, àmitindo temo circuistanciado, após o decurs do Nazo & obselNaÉo ou vistoia que

@mprove a adequação do obielo aos temos @ntatuais;

parágrato úni@ - O re(r,.bimen1lo definitiw náo isentará a CONTRATADA das responsabilÍdedes
previsÍas nos arÍrgos 441 e 618 do código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA DÊCtlt A PR1/MHRA - SÁ,íÇÔES CO,ÚIRÁrUA,S;

11.1 - Com tundamento nos ad,gos 86 e 87 da Lei no 8.6&93, e ne§e @ntrato, a 0oNTRATADA

ficaÉ sujeita, no caso e atraa inju§ifiado, assim cÍ,nsideraor, Fla Admini§náo, inexecuçáo Frcial
ou inexécuçáo total da obigaçáo, *m Wiuízo das resPonâbilidades civil e diminal, a§egurada a

Névia e ampla clefesa, às seglutnÍes Pnalidades:
l- Advefténcia;
tl - Mufta de até 20% (vinte Pr Énto) sob,e o valor global ú @ rato, rc@lhida no Wzo de 15

(quinze) dias, @ntdos da clata da @municaçáo oficial;
'ti - suép"nsáo bmpr&ia do direito de Ffticipar de licitações e imqdimento cle @ntratar @m Úgãos

cta Admini§raçáo Pública pelo yazo de até 2 (dois) anos @rsea,l,vos.
ti - Oe4anÇX ae inAóneid*e para licitar ou @ltratar @m a Admini§rcçáo Públi7 enquanto

Wftlurarem o! moÍrvos determinanies da puniçáo ou até que 5p,ia promovida a reabilitaçáo perente a
'própria aubndade que apti@u a Walidà&, que 5p"ia @ned*1a *mpre que o licítante re$arcir a
'Àaiiini«oçao cb liunicíiio petos $ejuízos reiuÍtanfàs e aús de@Íido o prazo cta san6o aplicada

com base no subitem anterior;

11.2 - As sandes de muth pdem §r apticadas à ?aNTRATADA iulamente @m. a adveftência'

"r"p"ogo 
iiàpAna pan liLitar e contraiar @m a ActminislraÉo do Contnlant.e e impedimento de

ticiiar e contratàr om à tJniáo, Esados, üstrito Fecterat e Munidpios, &scontandoa do ruamento a
ser efetuado.

5

c) Expeclir por esqito, as cteteminaúe§ e @munica*s clitigidas à CONTRATAD deteminando

Wvidências ne@ssáias à @ÍeçÁo das farf,as oÔseívadas-
d) Rejeitar todo e qualquer §€irviço inadequaclo ou não especifiado e edipular üazo paÍa sua
rctifraçáo.
e) ExOi da CONTRATADA o cumprimento integral clesíe CONTRATO.

0 Emitt parcer pan liberação das faluras, e reÊber os obietos conÍraÍados.

CLÁUSULA 
'VOI'Á 

- DÁS TRANSFERÊNCIAS E SUBCOA'TRÁTAçÓES:

ss€----
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11.3 - No ca§ & Írau& na exeaçáo do contrato, cabe a &clare'-áo & iniúneida& Fn licitar ou
@ntntar @m a AdministraÉo Públia.

11.4 - l:1os c€rsos dê inadimptemento ou de inexecuç& total do @ntrato, Nt culq exdusiva da
CONTRATADA, cabe a aptica@ da penalidade de suspensão temqráia do direÍto de @ntfttar @m

a AdminislraçÁo, atém de mutta de 5% (cin@ Pr @nto) do valot global do 6ntrdto, independente de

reso.tão unilatenl e demais sargÕes píevistas na Lei.

11.5 - Nos casos de inexecuÉo parcia! ús sMços, será @brada multa & 2% (dois Pr Gnto) do

valor da Ffte não executacía do @ntrato, sem preiuÍzo da reqonsabilidade civil e Frdas das
garantias cÚrtttãtuais, q uando existe ntes.

11.6 - Nos casos de mora ou atfaso na exea)çh, §tá @bÊda multa cte 2% (dois por ento)
incidentes §bre o valor da etapa ou fa§ em atÂso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA RESC'SÃOj

12.1 - A inexecuéo total ou FrciaL ou impe,íeita execuÉo clo obieto conffiual Nopotcionam a
RESCTSÂO do Fduado, garánti& o antrdÍtório e obede@ndo-se ao d,sposÍo na Lei Federal no

8.66A93, am às ansequências neta 6yq'lvi5y'as, indeqndentemente de Ín6tqa@ iudicial.

CLÁUSULA DÊC,IMA TERCEIRA. DO FORO:

13.1 - As partes etegem o toto da @marâ de sOUÍo soarês, esíado da Bahia, *cle da admini@áo
pública, am renúnãa expressa de quatquer outro, por mais üivilegido que §fiia, paÊ diimir qualguer
'que§âp 

oiunda ú w*nte @ntrato, desde que não resorvidas na esfera admini§rativa.

E por estarem âs palês lusfas e @ltrctadas, frmam o wsente ))NTRATO em 03 (frs) vias de

igúatteor e forma, pra un úni@ efeito, na pegn? de duas têsfemunf,as abaixo assinadas, para que

produza todos os eê,-Íos rega,s.

Sorlo Soa/es/BA, 18 de iulho de 2022.

C.a
LUtZ cÁRDOSO

Prcteito MuniciPal
Contatante

cr
cPF: ab,. )T s-6u

E A DE TREINAMENTO LTDA
c no 071/0001-66
Contntada

() o-e*t.6§-oz-
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46.99(H1O0

cNpJ 13.922.554/qn1-98 - TeleÍar (07s) 333$2150 / 2128

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO

lnexigibllldadê de Licltação Nc 0í6/2022PMSS|N
Contralante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 13.922.554/0001-98
obietoi curso Preseno-al de IMPLANTAçÃO DA NOVA LEI DE LICITAçÓES E CONTRATOS, para

servidores do municÍpio, o Íeferido curso terá duraÉo de '16 horas e será ministrado nos dias 12 e 13

do mês de agosto no Município de Seabra/Ba, conforme cronograma de Proposta dê proço sm anexo,
para trêinamento e aperÍeiçoamento de pessoal, de interêsse da SecÍ€taÍia Municipal de
Administraçáo Geral, deste MunicÍpio.
ProponenterHomologado: OLIFON CONSULTORIA E ASSESoRIA DE TREINA ENTO LTDA,
inscÍita no CNPJ sob no 33.355.071/000'l-66, com §edô na Avenida Sênador Antônio Cados
Magalháes, 705 A, Cenuo, Rio Real/BA, CEP: 48.330400.
Vâlor Global: RS 11.570,00 (onze mil e quinhentos e setentr reais).
Embasamento Legal: Aí. 25, ll, c/c art: 13, inciso Vl da Lei 8.666/93
Data da Homologaçio't 1ü07n022.

EXTRATO OE CONTRÂTOS

Contratos No í472022PS+MSS, oriundo do Processo de lnexigibilidade n" 0í6,2022PÍÚSSIN
objcto: curso Presencial de IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÓES E CONTRATOS, para

servidores do municÍpio, o referido curso tefti duração ds 16 hora§ e será ministÍado nos dias 12 e 13

do mês de agosto no Município de Sêabray'Ba, conÍormê cronogÉma dê Proposta de prcço em an€xo,
para tÍeinamenlo e aperfeiçoamento de pessoal, de interesse da SecretaÍia Municipal de
Administragáo Geral, deste MunicÍpio.
PropononlerHomotogado: OLIFON CONSULTORIA E ASSESORIA DE TREINA ENTO LTDÂ,
inscíita no CNPJ sob no 33.355.07'110001-66, com sede na Avenida Senador Antônio Carlos
Magalhães, 705 A, centro, Rio Real/BA, CEP: 48.330{00.
valores Globais: R$ 11.570,00 (onze mil e quinhentos e setenta reais).
Dotaçáo Orçamentárla: Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administraçáo
Geral.
Atividade: 2OO8 - Desenvolvimento e ManutenÉo das Ações da Sec. de Adm. Geral
Élemento: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte:00
Embasamento Legal: Art.25, ll, cy'c a.t: í3, inciso Vl da Lei 8.666/93
Pêíodo de vigênciat 1Bli7l2o22 a 3OlOAnOz2.
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